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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0143/2009 
(INDICA AO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA RESIDÊNCIA DE 
CONSERVAÇÃO DO DER LOCAL, DR. JOSÉ EDUARDO ALVES, 
QUE PROMOVA A SINALIZAÇÃO INDICATIVA DE PERÍMETRO 
URBANO E VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA NA RODOVIA 
PÉRICLES BELINE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Engenheiro 
Responsável pela Residência de Conservação do DER local, para que realize estudos 
no sentido de promover a sinalização indicativa de perímetro urbano e velocidade 
máxima permitida na Rodovia Péricles Beline. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de Fevereiro de 2009. 
 
 
 
SÍLVIO CARVALHO DE SOUZA 
SÍLVIO CARVALHO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A sinalização indicativa de perímetro urbano e velocidade 
máxima permitida está sendo utilizada pelo Departamento de Estradas e Rodagem em 
diversas rodovias de nosso Estado, visando minimizar a ocorrência de acidentes 
nesses locais. 

 
Em recente passagem pela Rodovia Péricles Beline constatamos 

a necessidade de serem instalados tais dispositivos, no trecho compreendido entre a 
Estrada Municipal João Costa Ramos e a Estrada Municipal VTG 010 (Votuporanga 
– Parisi), haja vista a passagem de pedestres pelo local, oriundos dos Distritos 
Industriais ali existentes e ainda, a existência do Bairro Jardim Noroeste. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o  Engenheiro Responsável pela Residência de Conservação do DER local, 
estude a possibilidade de ser realizada a instalação dos referidos dispositivos de 
trânsito na Rodovia Péricles Beline no trecho supramencionado, evitando-se assim, a 
ocorrência de diversos acidentes. 
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